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MOÇÃO  ___________     /2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG
Vereador Caio Valace

O vereador que esta subscreve requer, após tramitação regimental, seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES PARA HOMENAGEAR A CARAVANA SANTOS REIS FAMÍLIA UNIDA DO BAIRRO MONTREAL EM RAZÃO DA EXPRESSIVA ATUAÇÃO NO IMPLEMENTO DE ATIVIDADES RELACIONADAS AO DESENVOLVIMENTO DA CULTURA LOCAL, MANTUTENÇÃO E FOMENTO DAS TRADIÇÕES FOLCLÓRICAS EM SETE LAGOAS.

JUSTIFICATIVA
A presente moção de congratulações justifica-se pela relevância dos trabalhos sociais e culturais desenvolvidos pela entidade, que preservam as tradições folclóricas, fruto da cultura popular brasileira, além do caráter religiosos e reflexos positivos na geração de emprego e renda para o Município. 
[bookmark: _GoBack]O grupo da Caravana Santos Reis Família Unida do Bairro Montreal fundada em 2018 e tem como Presidente o Sr. Edicarlos Monteiro da Fonseca, exercendo expressivo trabalho em prol do desenvolvimento social e cultural do município. 
Em Sete Lagoas, a Folia de Reis é uma realidade folclórica e cultural do município. Os grupos de Pastorinhas e Folia de Reis se estruturam com o intuito de devoção aos Santos e entidades religiosas, formado por cantadores e personagens vestidos de reis, santos, dentre outros, que, em evento festivo, visitam casas de devotos, distribuindo bênçãos e recolhendo donativos. 
Neste contexto, diante da relevância social deste grupo de pastorinhas e folias de reis em nosso município, a significativa importância cultural dos trabalhos desenvolvidos pela entidade, merecida a Moção de Congratulação ora requerida.
Sete Lagoas, 05 de dezembro de 2023.
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